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REQUERIMENTO Nº    /2011

(Do Sr. ASSIS MELO)

Requer a revisão do despacho aposto ao PL nº 7.181/10, do Sr. Arnaldo Faria de Sá, para que se inclua a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público.

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do Art. 32, inciso XVIII, aliena a, do RICD, a revisão do despacho inicial ao PL 7.181, de 2010, que “Dispõe sobre a regulamentação da atividade das Empresas de Gerenciamento de Riscos em Operações Logísticas.” afim de  incluir a análise de mérito pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

Esta solicitação baseia-se na justificativa que acompanha a proposta, a qual explicita: 

“Este Projeto de Lei propõe a convalidação legal de uma situação de fato existente no Brasil e na maioria dos países desenvolvidos, que é a plena liberdade do exercício profissional na área de Gerenciamento de Riscos em Operações Logísticas. Esta liberdade, no Brasil, é assegurada pela Constituição Brasileira de 1988, que em seu artigo 5º, inciso XIII, determina que “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”, ao mesmo tempo, no interesse da Sociedade, criar restrições previstas em Lei.”

 O cerne da proposta está na regulamentação de uma atividade comercial, mas ao invocar o espírito constitucional do livre exercício profissional como esteio para confecção de uma norma, infere-se na área de competência regimental da CTASP.

Não obstante, trata igualmente da administração pública, quando insere em seu contexto a criação de um conselho regulamentador e fiscalizador da atividade comercial e profissional, delegando ao Poder Executivo a competência sobre a regulamentação, composição e funcionamento do Conselho de Auto-Regulação.

Em função das alegações expostas, solicita-se a análise de mérito desta matéria pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público.

Sala das Sessões, em     de dezembro de 2011.

Deputado Assis Melo
(PCdoB/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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